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REGULAMENTO DE ATIVIDADES COMPTEMENTARES DO CURSO DE ENGENHARIA
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AÉ. 10. Em atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionaís dos Cursos de Engenharia Elétrica,

ficam regulamentadas as Atividades Complementares, com atribuição de carga horária curricular

que contemplem o aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelo estudante através de estudos

e práticas independentes.

AÉ. 20. A Coordena$o do Curso será responsável pela implementação, acompanhamento,

avaliação e validação destas atividades, de acordo com o êstabelecido no Projeto Pedagógico do

Curso e neste Regulamento.

CAPITULO II
DO PROCEDIMENTO

AÉ. 30. Serão consideradas como Atividades Comptementares do Curso de Engenharia Elétrica

para fins de validação e registro acadêmico:

§2o. O Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica poderá acrescentar outras modalidades de

Atividades Complementares, além das estabelecidas nos incisos deste aÊigo, quando julgar

necessário devido às demandas do curso:

CAPITULO I
DA CONCEITUACÃO

I. Participação ativa em p@etos de prestação de serviços, devidamente registrados na
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Parágrafo único. A carga horária total das Atividades Complementares será de acordo com a

matriz curricular do Curso de Engenharia Elétrica, as quais serão desenvolvidas concomitantemente

ao curso, em horários diferenciados das disciplinas normais.

§1o. A relação de atividades complementares e horas registradas, discriminadas no Anexo I deste

Regulamento;
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Participação em comissões organizadoras, de eventos de extensão, devidamente

registrados na Coordenação do Curso;

Participação, como ouvinte, em eventos científicos promovidos pelo Centro Universitário

de Votuporanga ou por outras instituições de ensino superior, conselhos e órgãos de

classe, sociedades, organizações e similares, devidamente documentados;

Participação em projetos de Iniciação Científica, realizados no âmbito do Centro

Universitário de Votuporanga;

Trabalhos publicados em revistas não indexadas e jornais;

Artigos publicados em revistas cíentÍficas indexadas;

Publicação de trabalhos em Anais, na íntegra ou em forma de resumo;

Apresentação de trabalhos em jornadas acadêmicas e outros eventos científicos no

Centro Universitário de Votuporanga ou outras instituições de ensino;

Monitoria em disciplinas do Centro Universitário de Votuporanga;

Representação discente junto aos órgãos colegiados do CentÍo Universitário de

Votuporanga;

Disciplinas optativas, quando excedentes à carga horária exigida no Projeto Pedagógico

do Curso;

Disciplinas de outros cursos do Centro Universitário de Votuporanga ou de Instituiçôes

de Ensino Superior nacionais, credenciadas pelo MEC, cursadas com aprovação e que

não tenham sido aproveitadas na análise de grade do curso;

Membro da Diretoria do Diretório Central de Estudantes do Centro Universitário de

Votuporanga;

Participação em atividades esportivas e artístico-culturais, no âmbito do Centro

Universitário de Votuporanga, desde que devidamente comprovada com a ficha de

inscrição do aluno;

Participação em Cursos de Extensão, promovidos por outras instituições de ensino

superior, conselhos e órgãos de classe, sociedades, organizações e similares, incluslve

EAD (Ensino à Distância);

Participação em cursos de extensão promovidos pelo Centro Universikário de

Votuporanga, presencial ou EAD;

Cursos de Idiomas, no formato presencial, ministrado no Centro Universitário de

Votuporanga, ou por outra instituição, concomitante ao curso.

Participação em programas de estágio de empresas ou promovidos pela
EJUNIFEV, excetuando-se o Estágio Supervisionado do Curso.
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Art, 40. Para fins de integralização curricular, as Atividades Comptementares deverão apresentar
os requisitos presentes:

I. Cada aluno deverá cumprir, entre o primeiro e o último período do curso, a carga horária

total de atividades complementares exigidas no P@eto Pedagógico do Curso;

il. Obrigatoriamente todo aluno deverá cumprir l0o/o da carga horária das Atividades

Complementares (20 horas) em instituições filantrópicas e/ou de preservação ambiental,

sendo que tais atividades serão designadas como institucionais;

ilI. As Atividades Complementares serão validadas conforme tabela de equivalência (Anexo I),

que atribui carga horária por atividade realizada, assim como o limite máximo de carga

horária aceita, por categoria, de atividade;

ry. O discente não poderá computar o trabalho de conclusão de curso como atividade

complementar;

V. O discente não poderá computar o Estágio Supervisionado como atividade complementar;

VI. O aluno que não apresentar a comprovação das Atividades Complementares exigidas no

Projeto Pedagogico do Curso, no prazo estabelecido neste Regulamento, não poderá colar

grau.

CAPÍTULO III
DA AVATIACÃO

AÉ. 50. Será de responsabilidade do coordenador do curso avaliar os documentos apresentados ao

final do décimo período do curso de Engenharia Elétrica.

§ 10. O aluno deverá entregar, ao final do 10" período o Relatório de Atividades Complementares

(Anexo II), juntamente com os originais e cópias dos certificados declarados no relatório.

§ 20. O coordenador poderá recusar a atividade se considerar insatisfatório o desempenho do aluno

e/ou a atividade que não estiver em conformidade com a tabela do Anexo I.

§ 30. Sendo aceita a atividade do aluno, cabe ao coordenador arquivar os relatórios apresentados,

juntamente com as cópias dos certificados.

AÊ. 60. A aferição dos resultados será encaminhada para a secretaria geral, via parecer final,

contendo os seguintes dados: Aprovado ou Reprovado para cada aluno relacionado na disciplina.

§ 10. Para ser aprovado, o aluno deverá integralizar a carga horária de 2OO (duzentas) horas.

CÂMPUS cENTBo
Rua Pernambuco, no 4.196 - Centro
CEP '15.500-006 - Votuporanga/SP

ctDADE uNtvERS[ÁBlA
Av Nasser l\,larâo, n" 3.069 - Pq. lndustÍial I

CEP 15.503-005 Votuporanga,/SP
(17) 3405-9999 / 3405-9990O

www.uniÍev.edu.br



uniÍev

§ 20. Os alunos reprovados deverão reapresentar a documentação no semestre seguinte, a tÍtulo

de dependência, incidindo todas as prerrogativas regimentais do UNIFEV - Centro Universitário de

Votuporanga e contratuais da Mantenedora.

Art. 70. Os casos omissos no presente regulamento serão decididos pelo Coordenador de Curso e

pelo respectivo Colegiado do Curso, pela Pró-Reitoria Acadêmica ou pela Reitoria, cada qual no

âmbito de sua competência e, aplicando-se os preceitos do Regimento do Centro Universitário e da

Legislação em vigor.

Art. 90. Este Regulamento terá vigência por prazo indeterminado, podendo, a qualquer tempo,

sofrer alterações. desde que submetidas pelo Coordenador à aprovação do CONSEPE.

Coordenador do Curso
Engenharia Elétrica
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CAPITULO ry
DAS DTSPOSTçõES FIUIIS

Art. 80. O presente regulamento será submetido à aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão (CONSEPE), nos termos do Att.724 do Regimento Interno do Centro Universitário.
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ANEXO I

TABELA DE HORAS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
N" ATIVIDADE Horâs a contabilizar

1

Atiüdades OBRIGATÓRIAS em instjtuiçoes flanfopicas, de pÍeseÍvaÉo ambiental ou

ONG'S que reâlizêm trabalhos filantÍópicos, dubes de serviço ou similares.

O aluno deverá apresentar ceÍifcado em papel timbrado da empresúnstituiÉo com o
total de horas de alividades exercidas..

Total obrigatóÍio de 20 horas.

2 15 ho[as por evento, limitrdo a 3 eventos.

3

PadcipaÉo, como ouvinte, em eventos científcts (congressos, sêminários, simposios,

oÍcjnâs, rcÁshops, jomadas acadêmicas e oubas atividades pertinentes) promovidos

pelo Centro Universitário de Votuporanga ou poÍ oulras institriçoes de ensino superioÍ,
consêlhos e órgãos de classe, sociedades, organizaçôes e similarês.

Tolalde horas indicadas no certifcado, sem
limite dê êventos.

4
PaÍticipaÉo em projetos de iniciaÉo cientÍfca, realizados no âmbito do CentÍo

Univêrsitário de Votuporanqa.
40 hoÍas poÍ evento, limitado a 2 eventos.

5
Trabalhos publicados em revistas não indexadas e jomais, com apresenbÉo do

exemplâÍ publicado. l0 horas por publicâçáo

6
Artigos publicados em revistas científcâs indexedes, com âpresentaÉo do exemplar

publicado 20 horas por publicâÉo

7
PublicâÉo de tÍabalhos em Anais, na integrâ ou em forma de resumo, com

apresentação da documentaÉo mmprovatóÍia.
15 horas por publicâçáo

8
10 horas poÍ evento. Caso seja apresenlâdo na

UNIFEV o valor será dobrado.

I Monitoria em disciplinas do Centro Universitário de Votuporanga
40 horas por monitoria, limitâda â duas

disciplinas.

'10
RepresentaÉo discentejunto aos órgáos colegiados do Centro Universitário de

Votuporanga, mediante mmprovaÉo dê, no minimo, 75% de participaçâo eÍetiva.
10 horas

11

Disciplinas opbtivas, quando excedentes à carga hoÉÍia exigidâ no Projeto Pedagogim
do CuÍso, drrsadas com aprovaÉo exdusivamente no Cenfo Universitário de

VotupoÍangâ.
20 horas / disciplina, limitado a duas disciplinas.

12

Disciplinas de outros cursos do Centro UniversMrio de Votuporanga ou de instituiçoes
de Ensino Superior nacionâis, credenciadas pelo MEC, cursadas clm aprovaÉo e que

não tenham sido aproveiladas na análise de grade do curso.

IJ
Membro da Direloria do oiretório Central dos Estudantes do CentÍo Universitário de

Votuporanga.
'10 horas âtribuídas uma únicâ vez.

14

Participaçáo em atividades esportjvas ê artí§imrultuÍais no âmbito do Cêntro
Universitário de Vofuporanga, desde que deüdamente comprovâdas com a ficha de

insüiÉo do aluno.
05 horas / evento limitado a 3 eventos

Participâçáo em Cursos de Eíênsáo promovidos por oubas instituiçóes de ensino
supedor, mnselhos e órgãos de dâsse, sociedades, organizaFes e similares, inclusive

EAD, relacionados ao curso dê Eng. Elética.

A carga hoÉria a ser considerada seÉ metade
daquela inÍormada no cediÍcado, limitado â 50h

por êvento.

16
PaÍticipação ên Cursos de Extensão promovidos pelo Cenho Universitário de

Votuporanga, presencial ou EAD
Carga horária do curso conforme certiicado

emitido. Sem limite de eventos.

Curso dê idiomas no formalo presencial, ministrado pelo Cenbo Universitário de
Votuporânga, ou por outra insütuiÉo, limitado a apenas um evento, mncomitante ao

curso de Engenharia.

Valor da carga horária do curso limitada ao
máximo de 60 horas.

18
PaíicipaÉo em programas de estágio de empresas ou pÍomovidos pela ÊJUNIFEV,

excetuando-se o Estágio Supêrvisionado do Curso.
30 horas por evento, limitado a 2 eventos.
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ParticipaÉo em comissão organizadora de evenlo de extensão ([ech Week, MostÍã

Unifev, seminários), deüdamente registrado na Coordenação do Curso.

Apresentação de trabalhos em jomadas acadêmicas e outros eventos científcos.

15 horas / disciplina, limitado a 3 disciplinas.

15
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ANEXO II

RemróRto DE ATtvtDADES coMPLEMENTARES

ctDADE uNtvERStrÁRtA

RA

oÂMPUS cENTRo

N' ATIVIDADE Horas Realizadas

1

Àtividades OBRIGATÓRnS em instituiçoês filantrópicás, de preseÍvaÉo ambiental ou ONG'S que realizem

trabalhos filantÍópicos, clubes de servi§a ou similares.

O aluno deverá apresentar cerlificado em papel timbrado da empresa/instifuição com o total de horas dê

atividades exercidas..

2

3

ParticipaÉo, como ouvinlê, em eventos científicos (congressos, semináÍios, simposios, olicinas, woÍksl,ops,
jomadas acadêmicas e outÍas atividades pertinentes) promovidos pelo Cêntro Universitário de Votuporanga

ou por outas instituiÉes de ensino supeíior, conselhos e óÍgãos de classe, sociedades, organizações e

similares.

4
ParticipaÉo em projetos de iniciação científica, realizados no âmbito do Centro Universitário de

Vofuporanqa.

Trâbalhos publicados em revistas não indexadas ê jomais, mm apresentâção do exêmplar publicado

o Aítigos publicâdos em Íevistas científicas indexadas, com apresentaçáo do exemplar publicado

7
PublicaÉo de trabalhos em Anais, na íntegra ou em Íorma de resumo, com apresentaçáo da documentação

comprovatória.

I Apresentação de trabalhos em jomadas acadêmicas e outros eventos cientíÍicos.

9 lvlonitoria em disciplinas do CêntÍo Universitário de Votuporanga

10
Representaçáo discente junto aos órgãos colegiados do Centro Universitário de Votuporanga, mediante

comprovaÉo de, no mínimo, 75% de participação efetiva.

11

12

Disciplinas de outros cursos do Centro Universitário de Votuporanga ou de instilui@es de Ensino Superior
nacionais, credenciadas pelo MEC, cursadas com aprovação e que não tenham sido aproveitadas na análise

de grade do curso.

'13 Membro da Dketoria do Dketôrio CenÍal dos Estudantes do Centro Universitário de Votuporanga.

14
Participâçáo em atividades esportivas e artístjco-culturais no âmbito do Centro Univêrsitário de Votuporanga,

desde que devidamente comprovadas com a ficha de inscriÉo do aluno.

'15
ParticipâÉo em Cursos de EÍensão pmmovidos por outras instituiíoes de ensino superior, conselhos e

órgãos de classe, sociedades, organizaÉes e similares, indusive EAD, relacionados ao curso de Eng.

Eléúica.

to
Participaçâo em Cursos de Extensão promovidos pelo Centro Universitário de Votuporanga, presencial

ou EAD.

17
Curso de idiomas no Íormato presencial, ministrado pelo Cêntro Universitário de Votuporanga, ou por outra

instifuiçá0, limitado a apenas um evento, concomitânle ao curso dê Engenhâria.

18
PadicipaÉo em programas de estágio de empresas ou promovidos pela EJUNIFEV, excetuando-se o

Estágio Supervisionado do Curso.

TOTAL DE HORAS REALIZADAS
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ParticipaÉo em comissão organizadora de evento dê extênsão (Têch Week, Mostra Unifev, seminários),

devidamente registrado na Coordenação do Curso.

Disciplinas optativas, quando excedentes à cârga horária exigida no Pmjeto Pedagogico do Curso, cursadas
com aprovação exclusivamentê no Centro Universitário de Votuporanga.


